
l O CONANDA E OS CONSELHOS TUTELARES

Para o CONAI.IDA os Conselhos Tutelares têm um papel fundamental na fiscalização e garantia
dos direitos da criança e do adolescente de eadamunicipio brasileiro. É sabido que ainda existem
muitos municípios sem conselhos tutelares, os quais precisam ser provocados para criálos. Todaüa.,
mesmo os que já têm conselhos criados enfrentam uma serie de dificuldades que, por um lado,
advêm da falta de apoio dos orgãos a que estão vinculados administrativa e politicamente e,de outro,
pelo fato de ser um ente totalmente novo na estrutura organizativa dos direitos da criança e do
adolescente.
Com o objetivo de contribuir e ajudar na melhoria das condições desses conselhos, o CONANDA
assumiu para si a elaboração e aprovação de uma resolução, definindo diretrizes orientadoras de
ação e organização dos Conselhos Tutelares.
Para cumprir essa tarefa o CONANDA realizou, nos anos de 98 e 99, cinco encontros regionais de
articulação com os Conselhos Tutelares, buscando discutir com os mesmos a realidade üüda pe
los conselhos, buscando subsídios para a elaboração da citada resolução.
Nesses encontros foram debatidos os itens abaixo, que já seguem com a sistematização dos
debates:
1- Qual a sistemática de trabalho que deve ser adotada pelo Conselho Tutelar pora se ter umo
ação coletiva e colegiada no atendimento à violação dos direitos da crtança e do adolescente;
Nesse item foi debatido qual é o papel do CT no Sistema de Garantia de Direitos, ficando claro em
todos os encontros que os mesmos não são "prontos -socorros" e que não devem estar atrelados aos
CMDCAs, mas precisam atuar em conjunto na defesa e garantia dos direitos. Portanto, a resolução
do CONANDA precisa deixar claro essa independência do CT bem como deve ser a relação com o
CMDCA.
Quanto a dinâmica do trabalho, pelas experiências apresentadas pelos participantes de todos os
encontros, pode-se concluir que:
- os CTs devem encamiúar ao CMDCA a necessidade dos programas de atendimento existentes,
bem como a necessidade de criação de novos progrÍrmas;
- os CTs não podem assumir o papel de programa de atendimento propriamente dito,
- deve-se ter funcionament o 24 horas;
- é necessário trabalhar em colegiado, com reuniões periodicas (semanais) (constar em regimenÍo
intemo),
- o monitoramento das ações devem ser feitas através de relatorios proprios e individu ais; (constar
em regimenÍo interno)
- deve existir suporte tecnico para os CTs. Embora não sendo consenso, a maioria dos participantes
acham que esse suporte tecnico deve estar localizado fora do conselho, sempre prevalecendo a
decisão do colegiado. O suporte técnico necessário aos CT deve contar com psicologo, assistente
social e advogado e deve vir a nível de acesso ria através de grupos de pessoas ou profissionais -
üa convênio ou parcerias, firmados pelo poder municipal, ou pelo proprio conselho.
- todos os procedimentos do CT devem ser registrados detalhadamente em fomulários padrões, siqi-
loso, contendo os encamiúament os;(constqr em regimenlo interno)
- devem ser feitos os repasses e informações de casos a todos os conselheiros, através das reuniões
periodicas do colegiado, atas e relatorios detalhados; ( consÍar em regimento intento)
- é necessário pensar mecanismo de repasse de casos no fim de mandatos aos conselhei ros eleitos,
sendo que, na avaliação da maioria a transição do mandato deve ocorrer antes do término do ante
riormente ocupado (consíar em regimento intento)

2- Como deve ser a ação institucional dos Conselhos Tutelares nos três eixos do Sistema:
homoçiio, Defesa e Controle Social;
- relação articulada, valorizando a independência profissional.
- relação deve ser harmônica e que prevaleça o sentido de parceria entre todos os operadores
do direitos e articuladores do ECA
- é necessário que haja um reordenamento institucional com linhas de ações conjuntas, pois a grande
rotatividade do MP impede uma mesma linha de ação e de continuidade
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3- Como da,e ser a relação dos Conselhos Tutelarcs com os Conselhos que tenham
cardúq deliberativo das Políticas húblicas e do aplicação dos recatsos públicos via
orçamento;
- deve ser uma relação articulada, levando em consideração a realidade e a participação de todos
na busca do melhor encamiúamento;
- deve-se buscar mecanismos de apoio de estruturas que são instrumentos facilitadores da mobiliza
ção e articulação;
- deve-se promover a discussão conjunta sobre o orçamento e aplicação de recursos, articulando
todos os orgãos da área social, MP, Câmaras e entidades, trazendo a discussão dos recursos e das
políticas publicas para o conjunto mais amplo da sociedade,

4- Como é o sistema de inscrtção dos programas das entidades governomentais e não
governamentais no Conselho de Direitos, e como é feito a comunicação paro o CT e (N
e ntidades j u diciárias ;
- na maioria dos municípios não e feita a comunicação das inscrições de tais programas junto ao CT,
sendo apenas repassado a listagem de entidades cadastradas tanto para o CT como para as entidades
judiciárias.

5- Crtação, infra-estralum, garantia, capacitação e processo de escolha dos Conselhos
Tutelar*
5.1. Criação:
. no caso dos municípios que ainda não tem conselho tutelar, há a sugestão de que o
CONANDA recomendasse ao Ministerio Público o ingresso de ação ciül pública, dando prazo
para sua criação;
. na III Conferência há uma proposta de que o CONANDA gestione junto ao Govemo Federal o não
repasse de recuÍsos públicos aos municipios que não tem CMDCAs e CTs criados ou ern funcio -
namento;
. é preciso definir número de conselhos tutelares por município. Para tanto deve-se pensar parâ -
metros para essa definição que deverá levar em consideração o número de habitantes, a situação de
risco em que üve a criança e o adolescente, ou outras questões que não foram aprofundadas nos
encontros.
5.2. Infra -eslratum pam fancionamenlo :

. garantir uma sede exclusiva apra uso do órgão; (É necessório defirir se eslu sede deve ser
no prédio da odministraúo municipal, para melhor atendimento a comunidade).
. garantir no mínimo um veículo para cada Conselho TutelaÍ, com identificação do orgão;
. garantir para uso exclusivo do Conselho TutelaÍ, no mínimo uma liúa tele6nica convencional e
um celular;
. garantir no mínimo um microcomputador em cada Conselho Tutelar,( preferencialmente ligado
á inlemet), interligado á rede do SIPId com programas compativeis ao trabalhado desenvolüdo
. garantir no mínimo uma liúa de fax para cada Conselho Tutelar;
. pessoal: garantir no mínimo I frrncionário para serviço de secretaria,l para ügilância, I para servi -
ços gerais, e motorista concursado e capacitado, a disposição do colegiado.

oBS. 1: Essa infra - estrutura, inclusive os fancionários, deverão ser de responsa bilidade da
Prefeitura, podendo a mesma buscar parcerta com ent hdes ou outtos órgãos governa
mentais;
OB§- 2: O CT não pode ser tinanciado pelo FIINDO MIINICIPAL DCÁ, isso provocaia uma
dependência muito grande do CMDCA. Poríanto, na lei orçamentd,ria municipal deve consíar
RUBNCA orçamentárta proprto para funcionamento do CT , tanto pam manuÍenção da
infra - estrutura e pagamento de pessoal, quanto para o pagamento do sahúrto do conselheiro.

5.3. Garantias
- Há consenso da necessidade dos conselheiros tutelares ter garantido seus direitos sociais. férias,
l3o, licença maternidade e paternidade, vale transporte e refeição, etc.
- Há necessidade de aDrofundar iuridicamente as ouestões dos direitos orevidenciários e trabalhistas.
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- Há proposta de buscar juridicamente informações sobre a possibilidade de criação da função de CT
como servidor público. Isso implicaria necessariamente na mudança do ECA.
- Também se clama por definição de parâmetros salariais, tendo-se um valor ou percentual como
referência.
OIiS.' Sobre erise tema pode-se chegar a uma definição de, por uemplo, um percentual sobre o
sahúrto dos vereadores do município ou entõo de que o sahúrto do CT seja equivalente ao saldrio
do cargo de umtecnico do quadro de carreira dos sertidores manicipais (essa propostatombém
tem que ser analisada no aspecto jurtüco e político )

5.4. Processo de Escolha:
. deve ser dernocrático, por zufrágio universal, através do voto direto, facultativo e popular
(não ho consenso de ser por chapa)
. dwe ser conduzido pelo CMDCA e fiscalizado pelo Ministério Público, conforme artigo 139
do ECA;
. deve ser um momento de conscientização da sociedade em relação aos direitos da criança e do
adolescente, utilizando-se para isso a divulgação e articulação comunitária, através dos meios de
comunicação e de material padrão diwlgando a função do Conselho Tutelar e do ECA;
**, M uma discusúo q ase que corrsens al de que os cdndidatos devem passar por uma
ptova seleliw para lestar conhecimenlos de legislação e experiêrcia na area;
**.devem ser definidos requisitos para elegibilidade, alem dos preüstos no Artigo 133. tais como.
.. experiência comprovada de 2 anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente
.. nivel de escolaridade ( mínima lo, 2o ou 3" Grau completo):

.. domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente e outras leis relacionadas com a inÍância e a
adolescência, tais como LDB, LOAS, SUS e legislações complementares;
.. coúecimento que possibilite a interpretação da lei para que ela seja aplicada no caso concreto que
se apres€nta.
oB.9: Por ser cargo elaivo pode ser detinido tais pre-reqaisitos ou oatrus que se possa estar
pensando. Porém vamos analisar jurtücamen e essa qaesíão, uma rez que podemos incorrer em
inconstiarcionalidade, pois esses requisilos podem sa resiilivos Também podemos perceber que
o c.ügo, por epemplo dc vereadores, que se dá dc formt eleitoral, nãa se tem Íais uigências

5. 5. For maç ão/Cap acit aç õo :
-O processo de formação/capacitação é importante para a garantia de multiplicadores e militantes do
ECA.
A Lei Municipal deve exigir requisitos que capacitem/formem os candidatos e os conselheiros eleitos
e esta formação deve ser de responsabilidade financeira do poder público municipal (portanto deve
estar preüsto dentro dos recursos orçamentários, dentro da rubrica para funciomanento e manuten
ção do CT). O CMDCA deve ser o responúvel por esso capaciÍaúo em parceia com Ministério
Público, com os orgão govemamerrlais e com os não govemamenlais

O eixo dessa formaçâo/capacitação e o Art 136/ECA e deve ser em 2 etapas:
- a lr para todos os candidatos - deve durar l5 hs e ser mais geral sobre o ECA;
- aX para os eleitos (titulares e suplentes) - deve durar M semanas, sendo uma semana de curso e
três semanas no cr; deve ser mais aprodundada: resgate histórico dos direitos da criança e do
adolescente, SIPId fluxo de intervenção, questões pontuais do atendimento diário; teCnica para o
atendimento e entreüsta,
obs.: essa proposta de duração surgiu do encontro da região Sul

Esse documento foi elaborado pela conselheira MARIA IZABEL DA SILVA, reprcsentante da CUT no
CONANDA, com base na análise particular dos relatórios dos encontros de articutação com os conselhos
tutelares realizados pelo CONANDÀ Não é, poÉanto, documento discutido, aprofundado e detiberado no pleno
do conselho.

IVTARIA IZAB.EL DA SILVA
Representante da CUT no CONANDA
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O CONANDA E OS CONSELHOS TUTELARES

Para o CONANDA os Conselhos Tutelares têm um papel fundamental na fiscalizaçâo e garantia
dos direitos da criança e do adolescente de cada município brasileiro. E sabido que ainda existem
muitos municípios sem conselhos tutelares, os quais precisam ser provocados para criá-los. Todaüa,
mesmo os que já têm conselhos criados enfrentam uma serie de dificuldades que, por um lado,
advêm da falta de apoio dos órgãos a que estão ünculados administrativa e politicamente e,de outro,
pelo fato de ser um ente totalmente novo na estrutura organizativa dos direitos da criança e do
adolescente.
Com o objetivo de contribuir e ajudar na melhoria das condições desses conselhos, o CONANDA
assumiu para si a elaboração e aprovação de uma resolução, definindo diretrizes orientadoras de
ação e organização dos Conselhos Tutelares.
Para cumprir essa tarefa o CONANDA realizou, nos anos de 98 e 99, cinco encontros regionais de
articulação com os Conselhos Tutelares, buscando discutir com os mesmos a realidadJüüda pe
los conselhos, buscando subsídios para a elaboração da citada resolução.
Nesses encontros foram debatidos os itens abaixo, que já seguem com a sistematização dos
debates:
1- Qaal a sistemática ile fiobalho que deve ser adotada pelo Conselho Tutelar para se ter urrrt
ação colaiva e colegiada no oÍenümenío à violação dos direitos da crtança e tlo adolescente;
Nesse item foi debatido qual é o papel do CT no Sistema de Garantia de Direitos, ficando claro ern
todos os encontros que os mesmos não são "prontos -socorros" e que não devem estar atrelados aos
CMDCAs, mas precisam atuar em conjunto na defesa e garantia dos direitos. Portanto, a resolução
do CONANDA precisa deixar claro essa independência do CT bem como deve ser a relação com o
CMDCA,
Quanto a dinâÍnica do trabalho, pelas experiências apresentadas pelos participantes de todos os
encontros, pode-se concluir que:
- os CTs devem encamiúar ao CMDCA a necessidade dos programas de atendimento existentes,
bem como a necessidade de criação de novos programas;
- os CTs não podem assumir o papel de programa de atendimento propriamente dito;
- deve-se ter funcionamento 24 horas;
- é necesúrio trabalhar em colegiado, com reuniões periódicas (semanais) (constar em resmento
intemQ,
- o monitoramento das ações devern ser feitas atraves de relatórios próprios e indiüduais; (constat
em regimenlo intemo)
- deve existir suporte técnico para os CTs. Embora não sendo consenso, a maioria dos participantes
acham que esse suporte técnico deve estar localizado fora do conselho, sempre prwalecendo a
decisão do colegiado. - O suporte técnico necessário aos CT deve contar com psicólàgo, assistente
social e advogado e deve vir a nivel de acesso ria através de grupos de pessoàs ou lrofissionais -
úa convênio ou parcerias, firmados pelo poder municipal, ou pelo própriã conselho.
- todos os procedimentos do CT devem ser registrados detalhadamentê em fomulários padrões, sigi-
loso, contendo os encamiúamenlos;(constar em rcgimento inlen o)
- dgvem ser feitos os repasses e informações de casos a todos os conselheiros, através das reuniôes
periódicas do colegiado, atas e relatórios detalhados; ( constar em regimento intemo)
- e necessário pensar mecanismo de repasse de casos no fim de mandaós aos conselhei ros eleitos,
sendo que' na avaliação da maioria a transição do mandato deve ocorrer antes do termino do ante
riormente ocupado (consíar em regime to interno)

2- como deve ser a ação insrttacional dos conselhos Turelares nos tês eixos do sistema:
Promoção, Defesa e Controle Social;
- relação articulada, valorizando a independência profissional.
- relação deve ser harmônica e que prevaleça o sentido de parceria entre todos os operadores
do direitos e articuladores do ECA;
- e necessário que haja um reordenamento institucional com linhas de ações conjuntas, pois a grande
rotatividade do MP impede uma mesma linha de ação e de continuidade
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3- Como deve ser a relação dos Conselhos Tutelares com os Conselhos que tenham
carátq deltbqaivo das Políticas hiblicas e do aplicação dos recurros públicos via
orçamento;
- deve ser uÍna relação articulada, levando em consideração a realidade e a participação de todos
na busca do melhor encaminhamento;
- deve-se buscar mecanismos de apoio de estruturas que são instrumentos facilitadores da mobiliza
ção e articulação;
- deve-se promover a discussão conjunta sobre o orçamento e aplicação de recursos, articulando
todos os orgãos da área social, MP, Câmaras e entidades, trazendo a discussão dos recursos e das
políticas públicas para o conjunto mais amplo da sociedade.

4- Como é o sistemo dc inscrtçõo dos programas das entidades governamentais e não
governamentais no Conselho de Direitos, e como é feito a comunicaçiÍo paro o CT e as
e nti dades j u di cidnias ;
- na maioria dos municípios não e feita a comunicação das inscrições de tais programas junto ao CT,
sendo apenas repassado a listagem de entidades cadastradas tanto para o CT como para as entidades
judiciárias.

§- Crtaçdo, infm-estratury gamntia, capacitação e processo de escolha dos Conselhos
Tutelqres,
S.I. Crtaçdo:
. no caso dos municipios que ainda não tem conselho tutelar, há a sugestão de que o
CONANDA recomendasse ao Ministério Público o ingresso de ação ciül pública" dando prazo
para sua criação;
. na III Conferência há uma proposta de que o CONANDA gestione junto ao Govemo Federal o não
repasse de recursos públicos aos municípios que não tem CMDCAs e CTs criados ou em funcio -
namento;
. é preciso definir número de conselhos tutelares por município. Para tanto deve-se pensar parâ -
metros para essa definição que deverá levar em consideração o número de habitantes, a situação de
risco em que üve a criança e o adolescente, ou outras questões que não foram aprofundadas nos
encontros.
5.2. Infra -estratura para funcionamerrlo '.

. garantir uma sede exclusiva apra uso do órgão; (E necessario definir se essa sede let e ser
no prédio da adninistração municipal, para melhor atendimento a comunidade).
. garantir no mínimo um veiculo para cada Conselho Tutelar, com identificação do orgão;
. garantir para uso exclusivo do Conselho Tutelar, no minimo uma linha teleÍônica convencional e
um celular;
. garantir no minimo um microcomputador em cada Conselho Tutelu,( preferencialmente liga&t
á intemet), interligado á rede do SIPId com programas compativeis ao trabalhado desenvohido
. garantir no mínimo uma liúa de fax para cada Conselho Tutelar;
. pessoal: garantir no minimo I funcionário para serviço de secretaria,l para ügilância, I para servi -
ços gerais, e motorista concursado e capacitado, a disposição do colegiado.

OBS. 1: Essa infra - estrutura, inclusive os funcionáios, tleyerão ser de responso bilittade da
Prefeitura, podendo a mesma buscar parcerto com entidades ou outros órgãos governa
mentais;
OBS. 2: O CT não pode serfinanciodo pelo FILNDO MIINICIPAL DCA, isso provocarta uma
dependência muito grande do CMDCA. Portanto, na lei orçamentuúrtu municipot deve constar
RUBRICA orçamentórta próprta para funcionamento do CT , tanto para manutençiio da
infra - estruturo e pagamento de pessoal, quanto para o pagamento do saffirto do conselheiro.

5.3 Garantias
- Há consenso da necessidade dos conselheiros tutelares ter garantido seus direitos sociais: férias,
l3o, licença maternidade e paternidade, vale transporte e refeição, etc.
- Há necessidade de aorofundar iuridicamente as ouestões dos direitos orevidenciários e trabalhistas
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- Há proposta de buscar juridicamente informações sobre a possibilidade de criação da função de CT
como servidor público. Isso implicaria necessariamente na mudança do ECA.
- Também se clama por definição de parâmetros salariais, tendo-se um valor ou percentual como
referência.
OBS: Sobre erise tema pode-se chegar o uma detinição de, por uemplo, um percentual sobre o
sakúrto dos vereadora do manicípio ou então de que o sahúrto do CT seja equivalente ao sakúrto
do cargo dc um tecnico do quadro de carreiro dos seruidora municipais (ess a proposto também
tem que ser analisada no aspecto juríüco e político )

5.4. hocesso de Escolha:
. deve ser democrático, por zufrágio universal, atraves do voto direto, facultativo e popular
(rúo lui consenso de ser por chapa)
. deve ser conduzido pelo CMDCA e fiscalizado pelo Mnisterio Público, conforme artigo 139
do EClt
. deve ser um momento de conscientização da sociedade em relação aos direitos dâ criançâ e do
adolescentg utilizando-se para isso a diwlgação e articulação comunitária, atraves dos meios de
comunicação e de material padrão diwlgando a função do Conselho Tutelar e do ECd
**. lxi uma discassão quase que consenwal de Ete os candidatos devem passar por uma
prova seletiva para teslar conhecimentos de legislação e experiência na tbea:
**.devem ser definidos requisitos para elegibilidade, alem dos preüstos no Artigo 133, tais como:
.. experiência comprovada de 2 anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente
.. nivel de escolaridde ( mínina l', 2" ou 3o Grau completo);

.. dominio do Estatuto da Criança e do Adolescente e outras leis relacionadas com a inÍância e a
adolescênci4 tais como LDB, LOAS, SUS e legislações complementÍlres;
.. coúecimento que possibilite a interpretação da lei para que ela seja aplicada no câso concreto que
se apresenta.
OBS: Por ser cargo elaivo pode so detinido uis pé-reqaisitos ou outtos que se possa estar
pensando. Porém vamos analisar juridicamente essa questão, uma veç, que podemos incorrer em
inconstitucionalidade, pois esses requisitos podem ser restritivos Também podemos p*ceber que
o ctngo, pot üemplo dc vercadores, que se ü de forma eleitoral, núa se tem tais uigências

5.5. Formação/Capacitação :
- O processo de formação/capacitação é importante para a garantia de multiplicadores e militantes do
ECA.
A Lei Municipal deve eúgir requisitos que capacitem/formem os candidatos e os conselheiros eleitos
e esta formação deve ser de responsabilidade financeira do poder público municipal (portanto deve
estar preüsto dentro dos recursos orçamentários, dentro da rubrica para funciomanento e manuten
ção do CT). O CMDCA deve ser o responúvel por essa capcitação em parceria com Ministério
Público, com os órgão governamerrtais e com os não govennmentais

O eixo dessa formação/capacitação e o Art 136/ECA e deve ser em 2 etapas:
- a l" para todos os candidatos - deve durar 15 hs e ser mais geral sobre o ECA;
- a2'para os eleitos (titulares e suplentes) - deve durar 04 semanas, sendo uma semana de curso e
três semanas no CT; deve ser mais aprodundada: resgate histórico dos direitos da criança e do
adolescente, SIPId fluxo de intervenção, questões pontuais do atendimento diá,rio; tecnica para o
atendimento e entreüsta;
obs.: essa proposta de duração nrgiu do encontro da região Sul

Esse documento foi elaborado pela cons€lheira MARIA üLNBEL DA SILVA, reprcsentante da CUT no
CONAI{DA, com base na análise particular dos relatórios dos encontros de aÉiculaçâo com os conselhos
tutelares realizados pelo CONANDÀ Nâo é, portanto, rlocumento discutido, aprofundado e deliberado no pleno
do conselho.

]VTARIA IZAB.EL DA SILVA
Representante da CUT no CONANDA
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O CONANDA E OS CONSELHOS TUTELARES

Para o CONANDA os Conselhos Tutelares têm um papel fundamental na fiscalização e garantia
dos direitos da criança e do adolescente de cada município brasileiro. E sabido que ainda existem
mütos municípios sem conselhos tutelares, os quais precisam ser provocados para criáJos. Todaüa,
mesmo os quejá têm conselhos criados enfrentam uma serie de dificuldades que, por um lado,
advêm da falta de apoio dos órgãos a que estão vinculados administrativa e politicamente e,de outro,
pelo fato de ser um ente totalmente novo na estrutura orgânizativa dos direitos da criança e do
adolescente.
Com o objaivo de contribuir e ajudar na melhoria das condições desses conselhos, o CONANDA
assumiu para si a elaboração e aprovação de uma resolução, definindo diretües orientadoras de
ação e organização dos Conselhos Tutelares.
Para cumprir essa tarefa o CONANDA realizou, nos anos de 98 e 99, cinco encontros regionais de
articulação com os Conselhos Tutelares, buscando discutir com os mesmos a realidade üüda pe
los conselhos, buscando subsídios para a elaboração da citada resolução.
Nesses encontros foram debatidos os itens abaixo, que já seguem com a sistematização dos
debates:
1- Qual a sistemdrica de trabalho que deve ser adotoda pelo Conselho Tutdar pam se ter uma
açõo coldiva e colegiada no atendimento à violação dos üreiros da criança e do adolescente;
Nesse item foi debatido qual e o papel do CT no Sistema de Garantia de Dreitos, ficando claro em
todos os encontros que os mesmos não são "prontos -socorros" e que não devem estar atrelados aos
CMDCAs, mas precisam atuar ern conjunto na defesa e garantia dos direitos. Portanto, a resolução
do CONANDA precisa deixar claro essa independência do CT bem como deve ser a relação com o
CMDCA.
Quanto a dinâmica do trabalho, pelas experiências apresentadas pelos participantes de todos os
encontros, pode-se concluir que:
- os CTs devem encamiúar ao CMDCA a necessidade dos programas de atendimento existentes,
bem como a necessidade de criação de novos programas;
- os CTs não podem assumir o papel de programa de atendimento propriamente dito;
- deve-se ter funcionamento 24 horas;
- é necessá'rio trabalhar em colegiado, com reuniões periódicas (semanai s) (constar em regimento
intento),
- o monitoramento das ações devem ser feitas através de relatórios próprios e individuais; (consrar
em regimenío irrten o)
- deve existir suporte tecnico para os CTs. Embora não sendo consenso, a maioria dos participantes
acham que esse suporte tecnico deve estar localizado fora do conselho, sempre prevalecendo a
decisão do colegiado. O suporte tecnico necessário aos CT deve contar com psicólàgo, assistente
social e advogado e deve vir a nivel de acesso ria através de grupos de pessoas ou 

-profissionais 
-

üa convênio ou parcerias, firmados pelo poder municipal, ou peto próprià conselho.
- todos os procedimentos do CT devem ser registradoi detahàdamintà ern fomulá,rios padrões, sigi-
loso, contendo os encamiúament os;(conslar em regimento iníenA
- devem ser feitos os repasses e informações de casos a todos os conselheiros, através das reuniões
periódicas do colegiado, atas e relatórios detalhados; ( constar em regimento interno)
- e necessário pensar mecanismo de repasse de casos no fim de mandatos aos consehói ros eleitos,
sendo que' na avaliação da maioria a transição do mandato deve ocorrer antes do termino do ante
riormente ocupado (constar em regimenlo irrtenro)

2- como dave ser a ação institucional dos conselhos Tarelares nos três eixos do sisíema:
Promoção, Defesa e Contole Social;
- relação aniculada, valorizando a independência profissional.
- relação deve ser harmônica e que prevaleça o sentido de parceria entre todos os operadores
do direitos e articuladores do ECA;
- é necessário que haja um reordenamento institucional com linhas de ações conjuntas, pois a grande
rotatividade do MP impede uma mesma linha de ação e de continuidade
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3- Como deve ser a relação dos Conselhos Tutelares com os Conselhos que tenham
cardúq delibqativo das Políticas Prblicas e da aplicação dos recurros públicos via
orçamento;
- deve ser uma relação articulada, levando em consideração a realidade e a participação de todos
na busca do melhor encaminhamento;
- deve-se buscar mecanismos de apoio de estruturas que são instrumentos facilitadores da mobiliza

ção e articulação;
- deve-se promover a discussão conjunta sobre o orçamento e aplicação de recursos, articulando
todos os orgãos da área social, MP, Câmaras e entidades, trazendo a discussão dos recursos e das
politicas publicas para o conjunto mais amplo da sociedade.

4- Como é o sistemt de inscrtçõo dos programas das entidades governomentais e não
governamentais no Conselho de Direitos, e como é feita a comunicaçiio paro o CT e as
e nti dades j u di c i ári as ;
- na maioria dos municípios não é feita a comunicação das inscrições de tais programas junto ao CT,
sendo apenas repassado a listagem de entidades cadastradas tanto para o CT como paÍa as entidades

fudiciárias.

5- Crtação, infra-estrutura, garantia, capacitaçõo e processo dc escolha dos Conselhos
Tutelares.
5.1 . Crtação:
. no caso dos municípios que ainda não tem conselho tutelar, há a sugestão de que o
CONAIIDA recomendasse ao Ministerio Público o ingresso de ação civil publica, dando pÍazo
para sua criação;
. na III Conferência há uma proposta de que o CONANDA gestione junto ao Governo Federal o não
repasse de recursos públicos aos municípios que não tem CMDCAs e CTs criados ou em funcio -
namento;
. é preciso definir número de conselhos tutelares por município. Para tanto deve-se pensar parâ -
metros para essa definição que deverá levar em consideração o número de habitantes, a situação de
risco em que üve a criança e o adolescente, ou outras questões que não foram aprofundadas nos
encontros.
5.2. Infra -estrutura parafuncionamento '.

. garantir uma sede exclusiva apra uso do orgão; (E necessario definir se essa sede det e ser
no prédio da administração municipal, para melhor atendimento q comunidade).
. garantir no mínimo um veículo para cada Conselho Tutelar, com identificação do orgão;
. garantir para uso exclusivo do Conselho Tutelar, no mínimo uma liúa telefônica convencional e
um celular;
. garantir no mínimo um microcomputador em cada Conselho Tutelar,( preferencialmente ligado
a internet), interligado á rede do SIPIAT com programas compatíveis ao trabalhado desenvolvido
. garantir no mínimo uma liúa de fax para cada Conselho Tutelar;
. pessoal: garantir no mínimo I funcionário para serviço de secretaria, I para ügilância, I para servi -
ços gerais, e motorista concursado e capacitado, a disposição do colegiado.

OBS. 1: Essa infra - estrutura, inclusive os funcionáios, deyerão ser de responsa bilidade da
Prefeitura, podendo a mesmo buscar parcerta com entidades ou outros órgãos governo
mentais;
OBS. 2: O CT não pode serfinanciado pelo FUNDO MIINICIPAL DCA, isso provocarta uma
dependência muito grande do CMDCA. Portanto, no lei orçamefiórta municipal deve constar
RUBRICÁ orçomentárta própria paro funcionamento do CT , tanto para manutenção da
infra - estruturo e pagamento de pessoal, quonto para o pagamento do sahírto do conselheiro.

5.3. Garantias
- Há consenso da necessidade dos conselheiros tutelares ter garantido seus direitos sociais: férias,
13o, licença maternidade e paternidade, vale transporte e refeição, etc.
- Há necessidade de aorofundar iuridicamente as ouestôes dos direitos orevidenciários e trabalhistas
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t - Há proposta de buscar juridicamente informações sobre a possibilidade de criação da função de CT

como servidor público. Isso implicaria necessariamente na mudança do ECA.
- Também se clama por definição de parâmetros salariais, tendo-se um valor ou percentual como
referência.
OB§^: Sobre esse tema pode-se chegar o uma definiçõo de, por uemplo, um percentual sobre o
sahúrto dos vereadores do município ou então de que o sohúrto do CT seja equivalente ao salário
do cargo dc um tecnico do qaadro de caneira dos senidores manicipaÍs (ess a proposta também
tem que ser analisada no aspecto jurtüco e político )

5.4. hocesso de Escolha:
. dwe ser democrático, por zufrágio universal, através do voto direto, facultativo e popular
(não lui consenso de ser por chapa)
. deve ser conduzido pelo CMDCA e fiscalizado pelo Ministerio Público, conforme artigo 139
do ECA;
. deve ser um momento de conscientização da sociedade em relação aos direitos da criança e do
adolescentg utilizando-se para isso a divulgação e articulação comunitária, atraves dos meios de
comunicação e de material padrão diwlgando a função do Conselho Tutelar e do ECd
**. hó uma discusúo quase que consenxal de que os candidatos devem pas$r por uma
prova seleíiva para tesíar conhecimentos de legislação e experiência na área;
*+.devem ser definidos reqúsitos para elegibilidade, além dos preüstos no Artigo 133, tais como:
.. experiência comprovada de 2 anos na defesa dos direitos da criança e do adolescente
.. nivel de escolaridade ( minima lo, 2" ou 3o Grau completo):

.. domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente e outras leis relacionadas com a in6ncia e a
adolescência, tais como LDB, LOAS, SUS e legislações complementares;
.. coúecimento oue possibilite a interpretação da lei para que ela seja aplicada no caso concreto que
se apresenta.
oBS: Por ser cargo elaivo pode sa il$nillo tais pré+equisitos oa oaffos qae se possa estar
pensando. Porém vamos analisar jurtücamcnte essa quesrão, ana vez qte podentos incorrer em
inconstitucionalidtde, pois essa requisitos podem sq restritivos Também podemos perceber que
o ctgo, por *cmplo dc vereadores, qae se dá dc lorma eleitoral, não se tem tais aigências

5.5. Formação/Capacitação:
O processo de formação/capacitação é importante para a garantia de multiplicadores e militantes do
ECA.
A Lei Municipal deve exigir requisitos que capacitem/formem os candidatos e os conselheiros eleitos
e esta formação deve ser de responsabilidade financeira do poder público municipal (portanto deve
estar preüsto dentro dos recursos orçamentários, dentro da rubrica para firnciomanento e manuten
ção do CT). O CMDCA deve ser o respottxivel por essa capacitação em parceria com Ministério
Público, com os órgão governamenÍais e com os não govenumentais

O eixo dessa formação/capacitação é o AÍ 136/ECA e deve ser ern 2 etapas:
- a lu para todos os candidatos - deve durar 15 hs e ser mais geral sobre ó ECA;
- a2'para os eleitos (titulares e suplentes) - deve durar 04 semanas, sendo uma semana de curso e
três semanas no cr; deve ser mais aprodundada. resgate histórico dos direitos da criança e do
adolescente, SIPIA., fluxo de intervenção, questões pontuais do atendimento diario; teinica para o
atendimento e entreüsta;
ohs.: essa proposta de duração wrgiu do enconto da região Sul

lssedocumento foi elaboredo peta conselheira MARrA IZABEL DA sILvA, rcprcsentânte ds cur no
CONANDA' com base na análire pafticular dos rclrtórios dos encontros de aíiculaçIo com os conselho§
tutelâr€s realizados pelo CONANDÀ Nno é, porrento, documento discutido, aprofundado e deliberado no pleno
do conselho.

MARIA TZABEL DA SILVA
Representante da CUT no CONANDA
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